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RESUMO: Com a ascensão das redes sociais, o compartilhamento de informações pessoais, 

hábitos e estilos de vida tornou-se uma prática cada vez mais comum. Plataformas como 

Facebook, WhatsApp e, especialmente, Instagram passaram a atuar como verdadeiros diários 

virtuais, transformando a forma como as pessoas se relacionam e se expõem no ambiente 

digital. INTRODUÇÃO: Entre os conteúdos compartilhados, é frequente a presença de fotos, 

vídeos e áudios que envolvem crianças e adolescentes, registrados por pais ou familiares em 

momentos da vida privada. Essa prática tem provocado uma exposição excessiva e perigosa da 

intimidade desses vulneráveis, ampliando os riscos à sua privacidade e segurança em um espaço 

de alcance global como o ciberespaço. OBJETIVO: O presente estudo busca analisar a 

responsabilidade parental sob a ótica da proteção integral da criança e do adolescente, 

considerando o dever de garantir o melhor interesse e o respeito à dignidade. Assim como a 

omissão de cuidados indispensáveis pode gerar responsabilização, a exposição exagerada de 

menores nas redes sociais também deve produzir consequências jurídicas, diante dos danos 

potenciais à imagem, honra e privacidade desses indivíduos em formação. MÉTODO: A 

pesquisa é qualitativa e de cunho bibliométrico, baseada na análise de artigos científicos, 

legislações, notícias e decisões judiciais oficiais. O estudo adota uma abordagem 

interdisciplinar, integrando aspectos do Direito Civil, do Direito Digital e do Direito 

Constitucional. RESULTADOS ESPERADOS: Pretende-se compreender o fenômeno do 

oversharenting, caracterizado pela superexposição de informações e imagens de crianças e 

adolescentes nas redes sociais, promovida pelos próprios pais ou responsáveis. Essa prática, à 

luz do ordenamento jurídico brasileiro, representa riscos à proteção de dados e à privacidade 

dos menores, podendo configurar violação de direitos fundamentais. Discute-se a necessidade 
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de reconhecer e tipificar a conduta, considerando seu potencial ofensivo à dignidade e ao 

desenvolvimento da criança e do adolescente. CONSIDERAÇÕES FINAIS: A temática ainda 

carece de sistematização na doutrina brasileira, permanecendo fragmentada entre diferentes 

ramos do Direito. Essa lacuna é preocupante diante do aumento de casos de pedofilia virtual e 

dos avanços tecnológicos da Inteligência Artificial, reforçando a urgência de medidas jurídicas 

e educativas voltadas à proteção efetiva de crianças e adolescentes frente ao oversharenting. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Infância. Oversharenting. Privacidade. Responsabilidade. 
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